



Ao Exmo. Senhor
Presidente da Agência Goiana de Habitação S.A
Rua 18-A, nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia - Goiás, CEP 74.070-060
Telefone: (62) 3096-5066, protocolo@agehab.go.gov.br

Assunto: Requerimento de formalização de parceria para regularização fundiária urbana de interesse social

	Senhor Presidente, 

	O Município de XXXXXX requerer a regularização fundiária da área descrita abaixo, por meio de formalização de termo de parceria.

	Município:

	Nome do núcleo urbano:

	Quantidade de lotes estimados: 

	Nome, cargo, telefone e e-mail do responsável: 

Seguem anexos: 

1. Kit prefeito;
2. CNPJ do Município;
3. Lei municipal de regularização fundiária (se não houver informar inexistência da lei municipal, neste caso será utilizada exclusivamente a lei federal);
4. Informações sobre a existência de ação judicial de disputa sobre a propriedade de área (indicar número do processo);
5. Decreto municipal, lei municipal, plano diretor, ou ato administrativo que declare o interesse social da área;

6.1 Se for área parcelada, enviar também documentação do loteamento, além dos documentos indicados nos itens 1, 2, 3, 4 e 5: 
a) Certidão atualizada de inteiro teor da matrícula do loteamento;
b) Certidão atualizada de inteiro teor da matrícula de cada lote, ou 1 (uma) certidão em relatório que conste quadra, lote e propriedade; 
c) Planta e memorial descritivo do loteamento;  
d) Certidão negativa de existência de planta e/ou memorial descritivo emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis responsável;
e) Decreto municipal de aprovação do loteamento; 
f) Arquivo em kmz ou kml, ou imagem de satélite, do perímetro da área a regularizar; 
g) Cadastro imobiliário dos imóveis.
Observação: Os documentos indicados nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” são emitidos pelo Cartório de Registro de Imóveis responsável e os indicados nas alíneas “f” e “g” são emitidos pela Prefeitura Municipal.

6.2 Se for área não parcelada, enviar também documentação da área, além dos documentos indicados nos itens 1, 2, 3, 4 e 5:
a) Certidão atualizada de inteiro teor da matrícula da área;
b) Planta e memorial descritivo não registrado no cartório (se houver);
c) Decreto municipal de aprovação do loteamento (se houver);
d) Arquivo em kmz ou kml, ou imagem de satélite, do perímetro da área a regularizar; 
e) Cadastro imobiliário dos imóveis.
Observação: O documento indicado na alínea “a” é emitido pelo Cartório de Registro de Imóveis responsável e os indicados nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” são emitidos pela Prefeitura Municipal.

	O Município fica à disposição para demais esclarecimento.  

	Pede deferimento. 

XXXXX, XX de XX de 2025.


	Prefeito do Município de XXXXX


	 



